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~ LEI N."· oi5,DE 19 DE~» AGOSTO DE 1975. ::l) "AUera a Deliberação
D.o 582, de 20 de de
zembro de 1973, desca
racterizando o salário

. mínimo' como fator de
correção monetária e dá

- .outras providências."
.. A' Câmara Municipal de

Nova Iguaçu, por seus reIpresentantes legais, decreta
eeu sanciono e promulgo a
seguinte lei:,.

. . Art . .l.o:-;. Fita o Poder
'Ef[ecutívõ, aqtorizado' a .alte
orar a Delibêração n.o 582,
de 20 de deZembro dé 1973,
Código TribUtário Munici
pal, ajustando-a ao disposto
na Lei Federal n.o· 6.205.-de
29 de abril \ie 1975. -

Art. 2.° - O Diretor d.a

Departamento. de Fazenda
prO'lJ:Cleficiarano sentido de"
descaracterizar o salário mÍ-,...
nlmo como fator de corre
ção monetária, até 31 de de
zembro de 1975.

§ 1.0 - As tabelas para
CObrança dos tributos a se
rem eiaborados excluirão os
valores monetários fixados
com base no salário mínimo.

§ 2.° - Caoerá ao Poder
Executivo a fixação, em ca
da exercício, dos fatores in
dividuais de valorização e
correção a que alude este
arttgo.
. Ai-t; 3.°_ Esta lei en
trarã- em vigor na data de
sUéfpublicação, revoga das .as
dispos'íções em contrário.

Prefeitura Municipal de
Nova Iguaçu, 19 de agosto
de 1975. - (a) Joaquim de

Ereitas - Prefeito.


